INDICAÇÃO Nº 
1093
, DE 2005

INDICO, com fundamento no art. 159 da XII Consolidação do Regimento interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, que se digne determinar as providências cabíveis, junto à Secretaria de Saúde, para a urgente liberação de verba no valor de R$3.900.000,00 (Três milhões e novecentos mil reais), conforme projeto elaborado já existente em conjunto com a Prefeitura de Sorocaba, para que seja viabilizada a ampliação da pediatria, UTI neo-natal e UTI pediátrica na Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba.

JUSTIFICATIVA

A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba foi fundada no início de 1803 com o objetivo de manter um hospital capaz de atender os pobres e necessitados. No fim do século XIX, quando a febre amarela dizimava a população paulista, o hospital tornou-se referência no atendimento aos doentes. 

Hoje, com mais de 200 anos de funcionamento ininterrupto, e ainda mantida por uma irmandade, a referida administração representa uma verdadeira referência no quesito bom atendimento aos cidadãos daquela região. Realiza, em média, 600 cirurgias por mês e, o pronto-socorro, mantido em convênio com a prefeitura, faz 20 mil atendimentos por mês. Cerca de 65% dos pacientes é atendido pelo Sistema Único de Saúde (SUS) e o Santa Casa Saúde, convênio médico, possui 15 mil associados.

O provedor, Dr. José Antonio Fasiaben, afirmou que já tramita um recente projeto, elaborado em conjunto com a Secretaria de Saúde e já encaminhado ao Sr. Governador, que trata da disponibilização da quantia de R$3.900.000 (três milhões e novecentos mil), para a ampliação da pediatria; da UTI neo-natal e da UTI Pediátrica, pertencentes à Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba.

A presente iniciativa, através desta Indicação, objetiva reforçar a solicitação já existente e reiterar especial e urgente atenção para a efetivação da medida.

Sala das Sessões, em

Deputado Souza Santos - PL
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